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PLANO DE TRABALHO 
 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 
 

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Nome 
Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

CNPJ 
03.252.312/0001-80 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower 

Bairro 
Barro Vermelho 

Cidade 
Vitória 

CEP 
29.057-530 

E-mail da Instituição 
convenios2@setades.es.gov.br 

Sítio eletrônico 
https://setades.es.gov.br/ 

Telefone 1 
(27) 3636-6810 

Telefone 2 
(27) 3636-6807 

Telefone 3 
(27) 3636-6806 

 
 

2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 
Nome 
Associação dos Deficientes de Sooretama – ADS 

 CNPJ 
10.767.449.0001-33 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Manassés dos Reis, 493 

Bairro 
Centro 

Cidade 
Sooretama 

CEP 
29927-000 

E-mail da Instituição 
associacao.ads@hotmail.com 

Sítio eletrônico de divulgação da parceria 
https://www.facebook.com/adsooretama 

Local físico de divulgação da parceria 
Mural na sede da ADS 

Telefone 1 
(27) 99906-9240 

Telefone 2 
(27) 99805-8122 

Telefone 3 
(27) 99939-0905 

 
 

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 
Nome 

Deilde Martins Rocha 

CPF: 

814.380.607-34 

N° RG 

1.749.560-ES 

Órgão Expedidor 
SPTC-ES 

Cargo na OSC 
Presidente 

Mandato vigente até 
17/05//2027 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Anisio de Almeida, nº 175 

Bairro 
Dalvo Loureiro 

Cidade 
Sooretama 

CEP 
29927000 

Telefone 1 
(27) 9906-9240 

Telefone 2 
(27) 99805-8122 

Telefone 3 
(27) 9922-95521 

 
 

4.  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
Nome 
Paulo Aguiar Pinheiro 

Área de Formação 
Ciências Contábeis 

Nº do Registro no Conselho Profissional 
010977/0 

Bairro 
Centro 

Cidade 
Linhares 

CEP 
29900-073 

E-mail do Técnico 
setec.cont@terra.com.br 

Telefone do Técnico 1 Telefone do Técnico 2 
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(27) 3371-4072 (27) 99974-5121 

 

5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 
 
5.1 Breve histórico e finalidade da OSC 
 
A Associação dos Deficientes de Sooretama - ADS é uma entidade sem fins econômicos, de 
caráter social. Foi criada em 24 de março de 2009 e está registrada no Conselho Municipal de 
Assistência Social. Desde então desenvolve ações e atividades direcionadas às pessoas com 
deficiências residentes no município, com vistas a sua inclusão social.  
A Associação nasceu pela iniciativa das próprias pessoas com deficiência, pois ao se 
depararem com a existência de muitas barreiras atitudinais, identificou a necessidade de se 
organizarem, e assim poder lutar pela plena inclusão social das pessoas com deficiência, 
sejam elas físicas, sensoriais ou mentais. Deste propósito foi constituída a instituição, sem fins 
lucrativos, com objetivo de conscientizar a sociedade e as próprias pessoas com deficiência 
sobre os seus direitos, lutando pela garantia efetiva dos mesmos. 
Propõe-se a favorecer das capacidades e potencialidade das pessoas com deficiência 
estimulando todo tipo de iniciativa à reabilitação física, psicológica, educacional e profissional 
das mesmas, bem como contribuir pela plena participação na vida social, econômica, política e 
desportiva, inclusive promovendo atividade que facilita esta plena participação, isto se 
pretende, através de parcerias com outras instituições, com o poder público, com a iniciativa 
privada, desde que esteja em conformidade com as legislações vigentes. 
 
Atualmente a Associação funciona na Rua Manasses dos Reis, nº 493, centro de Sooretama - 
ES, em um espaço alugado. 
 
5.2    Principais ações na área de assistência social 
 
ADS desenvolve ações de Assessoramento, Defesa e Garantia de Direitos com base na 
Resolução n° 27/2011 do Conselho Nacional de Assistência Social. As ações são direcionadas 
a inclusão social das pessoas com deficiências residentes no município de Sooretama. Na sua 
atuação desenvolve as seguintes ações individuais e coletivas com as pessoas com 
deficiência, família e comunidades: Momentos de entretenimento, lazer e confraternização, 
palestras educativas em parceria com diversos atores da rede pública e da sociedade civil, 
abrangendo temática de interesses do público com deficiência, principalmente direcionado ao 
conhecimento da garantia de direitos, informação e orientação acerca dos diversos direitos da 
pessoa com deficiência, cadastramento e emissão da carteirinha de associado (passe livre 
municipal), emissão do passe livre intermunicipal, uma parceria com a Secretaria de 
Assistência Social e a CETURB-ES, (Ressalta-se que esta conquista é resultado de demanda 
da ADS junto aos órgãos, competentes), assessoria/orientação para emissão do Passe livre 
interestadual, auxílio na elaboração de currículo e cadastramento com vista ao 
encaminhamento para o mercado de trabalho, cobrando das empresas e instituições a respeita 
da lei de cotas. Outra forma de atuação da ADS também de suma relevância é a promoção de 
evento sempre que julga necessário junto a comunidade, com objetivo de debater e mobilizar o 
poder público para que se cumpra as legislações pertinentes com vista a garantir os direitos 
das pessoas com deficiência e proporcionar a sua inclusão social, como por exemplo, garantir 
acessibilidade em espaços comuns, empregarem calçadas cidadãs, dentre outros. Pondera-se, 
que todas ações desenvolvidas têm a presença dos usuários, das famílias e da comunidade, o 
que garante maior credibilidade e intensifica a legalidade das ações desenvolvidas pela 
entidade. Além das citadas acima, ADS tem acento no Conselho Municipal de Assistência 
Social (COMAS), com 02 representantes e nos demais conselhos com a mesma proporção de 
representatividade, sendo o Conselho Municipal da Mulher, Conselho Municipal de Cultura e 
Turismo, Conselho Municipal e Moradia, Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência. 
Ressalta-se que foi através de mobilização da ADS e das pessoas com deficiência que o 
município criou o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, no momento se organizando 
para ser renovado. 
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5.3 Perfil do público-alvo da entidade 
 
Existem cadastrados na Associação, aproximadamente 320 associados, o perfil do público 
beneficiário da entidade varia de idade, sendo em sua maioria jovens e adultos com 
deficiência, na faixa etária de 03 a 80 anos, com renda média de um salário-mínimo, 
desempregados, beneficiários de Benefício de Prestação Continuada (BPC) e a grande maioria 
não concluiu o ensino médio. Nos últimos anos houve crescente adesão das pessoas com 
Transtorno do espectro do autismo. 
 
5.4 Metodologia de trabalho 
 
A ADS oferece seus serviços às pessoas com deficiência, familiares e a comunidade por meio 
de atendimento telefônico (ligação, chamada de vídeos) e presencial, de segunda a sexta-feira, 
das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas na sede da entidade, quando da 
realização de eventos, estes ocorrem nos finais de semana. Os membros do Conselho 
Administrativo da Entidade participam ativamente de espaços de debate, defesa e garantia de 
direitos das pessoas com deficiência, como por exemplo, conselhos, fóruns, conferências e 
demais espaços e eventos que se relacionam com as demandas da pessoa com deficiência 
com vista à aquisição de conhecimento. 
Realizam a mobilização das pessoas com deficiência, familiares e comunidade para 
participarem dos espaços de debate e deliberação e dos eventos, com vistas a lutarem pelo 
cumprimento dos direitos. 
A ADS conta com 02 (dois) profissionais voluntários, 01 assistente social e 01 psicóloga que 
auxiliam no trabalho sempre que necessário, além de auxiliarem na organização e execução 
das atividades e no atendimento ao público, quando necessário, além de pessoas comuns que 
também auxiliam nas atividades. 
É importante ponderar que ADS está funcionando durante a semana de forma presencial, 
contudo, foram criados através das redes sociais outros mecanismos de atendimentos além do 
contactado via ligação telefônica, há também o Instagram e WhatsApp, onde as demandas são 
escutadas, direcionadas e trabalhadas, com a finalidade facilitar a assistência a pessoa com 
deficiência e sua família em suas questões, buscando solucioná-la e proporcionar melhor 
qualidade de vida da pessoa com deficiência, evitando seu isolamento e exclusão social. 
 
Reforça-se que a perspectiva de se firmar uma nova parceria para a continuidade do 
atendimento todos os dias no espaço da entidade, cria-se um espaço para ADS realizar outras 
ações beneficentes que visa o alcance de outros objetivos, como por exemplo, promover 
eventos para angariar recursos para construção da sede própria, visto que seus membros 
estão sempre desempenhando atribuições de defesa e garantia de direitos, pensando sempre 
na inclusão social e melhor qualidade de vida da pessoa com deficiência, tal pensar, aponta 
para um local de atendimento com as adaptações necessárias. 
 
O objetivo deste Plano de Trabalho é contratar um funcionário responsável pela execução 
sendo: um auxiliar administrativo que trabalhe integralmente para entidade, visando a 
continuidade dos atendimentos e atividades em todos dias úteis da semana, ampliando sua 
abrangência, suas atividades e ações e o número de pessoas com deficiência atendidas, além 
de intensificar suas ações em prol da defesa e garantia de direitos, pois teremos uma 
profissional que se dedicará em maior tempo as causas da Associação e de seus usuários. 
Informa-se que a cada evento realizado pela entidade, são realizadas reuniões de avaliação 
entre os membros da diretoria, com o objetivo de analisar as atividades executadas, onde são 
destacados os benefícios da ação e possíveis melhorias nos serviços prestados. 
 
Reforçando: 
 
Ações Socioeducativas: 
1 – Orientação e esclarecimento sobre os direitos da pessoa com deficiência; 
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2 – Desenvolvimento de palestras sobre os direitos da pessoa com deficiência, com foco na 
superação; 
3 - Reuniões e atendimentos com usuários e famílias, palestra com usuários, família e 
comunidades, eventos de maior abrangência, com objetivo de levá-los a interagir com seu 
próprio meio social; 
4 - Visitas domiciliares, quando necessárias. 
5 - Momentos de Confraternização – Café da manhã, almoço, festival de caldos com a 
participação das pessoas com deficiência, familiares e comunidade, visando a socialização e 
convivência comunitária. 
 
Ações Reivindicativas no decorrer da atuação: 
 
Participação nos eventos promovidos pela entidade a fins de exigir o cumprimento das 
legislações pertinentes, como por exemplo: 

• Cobrar dos órgãos competentes o cumprimento das leis, visto que não tem sido 
estabelecidas as normas citadas; 

• Implantação de projetos de políticas públicas para padronização das calçadas e dos 
Órgãos Públicos. (Lei de Acessibilidade 10.098/99), dentre outras leis: 

• Projeto de apoio ao funcionamento da Associação na construção do fluxo de referência 
e contra referência com o CRAS, para composição da equipe técnica. 

 
6. SÍNTESE DA PROPOSTA 
 
6.1. Objeto 

Cooperação técnica e financeira para manutenção dos serviços, ações e atividades de 
assessoramento, defesa e garantia de direitos prestados pela Associação dos Deficientes de 
Sooretama - ADS às pessoas com deficiência, por meio da realização de despesas de custeio. 

 
6.2. Objetivo geral  

Melhorar a qualidade dos serviços prestados aos usuários da entidade, através da contratação de 
funcionário auxiliar administrativo. 

 
6.3. Objetivos específicos  

Ampliar e fortalecer a participação dos usuários nas atividades da entidade; 
•Potencializar as ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos; 
•Auxiliar os usuários na identificação de suas habilidades e potencialidades, com vistas a sua inclusão 
social; 
•Contribuir para o desenvolvimento e conquista das pessoas com deficiência e suas famílias; 
•Promoção do acesso aos direitos e do exercício da cidadania. 

 
6.4. Público beneficiário da proposta 

Aproximadamente, 320 (trezentos e vinte) pessoas com deficiências cadastradas na Associação. 
Ressalta-se que o público de pessoas com deficiências do município é bem maior. Quando associação 
conquista um direito, não restringe apenas aos inscritos, todos são beneficiados. Quanto aos 
atendimentos na sede, são de acordo com a necessidade dos usuários a cada mês, diferindo das 
ações coletivas quando demanda algum direito. 

 
6.5. Justificativa 
 
O projeto constitui-se uma ferramenta de extrema importância no que refere ao melhor 
funcionamento da instituição, que tem como principal meta, a melhoria da qualidade de vida da 
população com deficiência do município de Sooretama. 
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Vale ressaltar que no período de outubro de 2024 à outubro de 2025, parte das atividades da 
ADS estão sendo custeadas com recurso do convênio 078/2024, funcionando de segunda a 
sexta-feira, tornando-os articulados com os demais serviços socioassistenciais ofertados no 
município. Mediante ao exposto, vimos, portanto, a presente parceria como mais uma 
possibilidade de a Associação continuar desenvolvendo suas atividades de forma mais precisa, 
e assim promover para as pessoas com deficiência, um local de atendimento que atenda 
melhor às suas demandas, conforme já comprovada através de pesquisa de satisfação 
realizada pela instituição. 
 
Considerando que a política de assistência social prevê a oferta de atendimento às pessoas 
com deficiência em situação de vulnerabilidade e/ou em risco social que tenha suas limitações 
agravadas por violação dos direitos, a desvalorização das potencialidades/capacidades dos 
mesmos, dentre outras situações que agravam a dependência e comprometem seu 
desenvolvimento e autonomia, é imprescindível que as ações desenvolvidas pela ADS possam 
estar melhores articuladas com os demais serviços executados pela Secretaria de Assistência 
Social, principalmente pelo CRAS. No momento atual os usuários são orientados e 
encaminhados a procurar pelos serviços, estando os dias de funcionamentos da Entidade e do 
CRAS articulados, facilitou o feedback e, consequentemente impactou de forma positiva no 
resultado dos serviços, tornando os cidadãos mais empoderados, disposto a lutar pela 
prevenção da vulnerabilidade e os riscos sociais. Nesse contexto justifica-se a importância da 
realização da presente parceria. 
 
Quanto às atividades de caráter informativo, são evidenciadas em parceria com outras 
instituições, (igreja, escola, ONGS), quando da realização de eventos com apresentação de 
música, teatro, coreografia e outros esta tem como objetivo diminuir os agraves das 
dependências social, visa promover a inserção social da família, além de ensinar, divertir e 
interagir. 
Considerando os resultados alcançados, conforme acima exposto, a contratação de um 
funcionário para continuar o funcionamento da entidade em todos dias úteis e com 
disponibilidade para desenvolver trabalho de formação social através de encontros específicos 
em qualquer dia da semana, possibilita cada vez mais a melhoria no atendimento às pessoas 
com deficiência e suas famílias. Além disso é possível melhorar cada vez mais junto a rede 
socioassistencial um fluxo de referência e contra referência que possibilitará a prestação de 
serviço de maneira integrada aos usuários, que tanto dependem da união em prol da luta pelos 
seus direitos. 
 
6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 

Nome Formação Função 
Carga 
horária 

semanal 

Deilde Martins Rocha Administrador Presidente Voluntária 

Eduardo Padilha dos Santos Superior incompleto Secretário Voluntária 

Maria Lúcia Matos de S. 
Seixas 

Psicóloga Tesoureiro Voluntária 

Flavia Cardoso dos Santos Administrador 
Assistente 
administrativo 

40 horas 

    

    

Funcionário a ser contratado Ensino Médio Auxiliar administrativo 40 horas 
 
6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário 

A Associação de Deficientes de Sooretama utilizara a forma de avaliação via pesquisa de satisfação 
dos usuários de forma online, utilizando a plataforma Google Formulários. 
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6.8. Sustentabilidade da proposta 
 
A Associação dos Deficientes de Sooretama está em funcionamento a 15 anos. As ações 
continuarão sendo contínuas e permanentes. As ações estratégicas serão as mesmas que 
forem utilizadas durante a vigência deste termo. Desde a sua fundação, a ADS, até o presente 
momento, ultrapassa as dificuldades com auxílio da sociedade sooretamense. Finalizando -se 
esta parceria a ADS irá administrar os recursos de forma equilibrada, como sempre fez e 
continuará em busca de outras parcerias por meio da captação de novos recursos, emendas 
parlamentares, doação em materiais e/ou em espécie, oriunda de pessoas jurídicas e 
sociedade em geral. Já é uma referência nesta entidade a realização de eventos beneficentes 
como almoço, festival de caldos, dentre outros, com uma excelente contribuição da 
comunidade. Cumpre-se ressaltar que a sociedade sooretamense, sempre foi parceira da ADS. 
 
6.9. Período de execução do objeto 
 

 
Início: Dez/2025 

 
Término: Jan/2027 

 
 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

Meta 1: 

Ofertar ações e atividades de assessoramento, defesa e garantia de 
direitos para até 320 pessoas com deficiências cadastradas na entidade 
conforme demanda, pelo período de vigência 

Valor (R$):  

Indicador (es): 

Atendimentos, atividades e ações ofertadas, comprovadas por meio de relatórios de atividades, 
relatórios fotográficos nº de usuários beneficiados comprovados por meio de lista de presença ou 
similar, relatórios de atividades. 

Metodologia de execução: 

Os atendimentos, atividades e ações serão desenvolvidos pelos integrantes da diretoria da entidade, 
voluntários e funcionário a ser contratado. Os atendimentos, individuais e coletivos ocorrerão durante a 
semana e aos finais de semana, (eventos) com vistas a atender um número maior de usuários e 
expandir as ações da entidade junto a rede socioassistencial e intersetorial do município. As 
participações em conselhos, fóruns e demais eventos serão efetivadas de acordo com a necessidade. 

Etapas/atividades Valor (R$) 
Período de Execução 

Início Término 

Planejamento dos atendimentos, atividades e ações.    

Elaboração de relatórios e demais instrumentos de controle 
e monitoramento das ações desenvolvidas com a 
associação aberta em tempo integral para atendimento do 
público-alvo. 

Execução dos atendimentos, atividades e ações. 

R$  Dez/2025 Jan/2027 

 

Meta 2: Contratar 1 profissional auxiliar administrativo para atuar na 
entidade, visando as ofertas das ações e atividades de assessoramento, 
defesa e garantia de direitos.  

Valor (R$): 33.179,00 

 

 

Profissional contratado, comprovado por meio de contrato de trabalho ou equivalente; 

Nº de pagamentos efetuados, comprovados por meio de contracheque, comprovante de pagamentos. 
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Metodologia de execução: 

A contratação do profissional auxiliar administrativo será por regime de Contrato Temporário e se 
efetivará por meio de análise de Currículo e entrevista. O contrato terá duração de 10 meses.  

Etapas/atividades Valor (R$) 
Período de Execução 

Início Término 

Contratação de 01 aux. administrativo (salário + encargos)  R$: 33.179,00 Dez/2025 Jan/2027 

 

Meta 3: Realizar o pagamento de contas de água e energia elétrica por um 
período de 12 meses; realizar o pagamento das contas de internet por um 
período de 4 meses; 

Valor (R$): 1.768,60 

Indicador (es): 

Nº de contas de água e energia pagas 

Nº de contas de internet pagas 

Metodologia de execução: 

O pagamento será realizado mensalmente; 

Etapas/atividades Valor (R$) 
Período de Execução 

Início Término 

Efetuar os pagamentos R$ 1.768,48 Dez/2025 Jan/2027 

 
 
8. PLANO DE APLICAÇÃO. 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL 

3.3.50.43 

Material de consumo    

Serviços de terceiros – pessoa 
física 

  
 

Serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

R$ 1.768,60  R$ 1.768,60 

Equipe encarregada pela 
execução 

R$ 33,179,00  R$ 33,179,00 

4.4.50.42 
Equipamentos e materiais 
permanentes 

  
 

TOTAL R$ 34,947,60  R$ 34,947,60 

 
8.1 Detalhamento das despesas  
 
8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43) 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

     

     

Subtotal  

 
8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43) 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 
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Subtotal  

 
8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43) 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

PAGAMENTO DE CONTA DE ENERGIA MES 12 R$ 92,96 R$ 1.115,52 

PAGAMENTO DE CONTA DE ÁGUA MES 12 R$ 25,79 R$ 309,48 

PAGAMENTO DE CONTA DE INTERNET MES 4 R$ 85,90 R$ 343,60 

Subtotal R$ 1.768,60 

 
8.1.4 Equipe encarregada pela execução (3.3.50.43) 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO (SALÁRIO + ENCARGOS) 

MES 10 R$ 3,317,90 R$ 33.179,00 

     

     

Subtotal R$ 33,179,00 

 
8.1.5 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 

            Especificação Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

     

     

     

Subtotal  

 

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4 + 8.1.5) R$ 34,947,60 

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Dez/2025 Jan/2026 Fev/2026 Mar/2026 Abr/2026 Mai/2026 

34.947,60      

Jun/2026 Jul/2026 Ago/2026 Set/2026 Nov/2026 Dez/2026 

      

 

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Dez/2025 Jan/2026 Fev/2026 Mar/2026 Abr/2026 Mai/2026 

      

Jun/2026 Jul/2026 Ago/2026 Set/2026 Nov/2026 Dez/2026 
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10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) 
proponente, declaro, para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social (SETADES), para os efeitos e sob as penas 
da Lei, que: 
 

a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 
15 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no 
artigo 39 da Lei n° 13.019/2014; 

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC 
será responsável pelo custeio de seguro do respetivo bem; 

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por 
essa OSC foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores 
regulares e estão compatíveis com os preços médios praticados no mercado regional; 

e) Quando for exigida contrapartida em bens ou serviços ou a OSC proponha a utilização 
de recursos financeiros próprios, a OSC deverá garantir que os respectivos recursos, 
bens ou serviços indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente 
assegurados. 
 
Nos termos em que pede e espera deferimento. 

 
Em [município], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 
Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Aprova-se o Plano de Trabalho, o qual deve ser anexado ao Termo de Fomento [ou Termo de 
Colaboração ou Acordo de Cooperação] assinado. 
 
 

Vitória-ES, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

 
Assinatura do Representante Legal 
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